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PROJETO DE RESOLUÇÃO 75/2020 DA MESA DIRETORA

O SR. LAERTE GOMES (Presidente) – A matéria está sem parecer. Solicito ao Deputado Anderson Pereira para proceder ao parecer na referida matéria. 

O SR. ANDERSON PEREIRA – Projeto de Resolução 75/2020 da Mesa Diretora, “Acrescenta o parágrafo único ao artigo 5º da Resolução nº 360, de 15 de dezembro de 2016, que “Institui e regulamenta o Temo Circunstanciado Administrativo como solução alternativa na apuração de responsabilidade por extravio ou dano a bem público ou prejuízo de pequeno valor, no âmbito da Assembleia Legislativa do Estado de Rondônia e dá outras providências.””.  
Nosso parecer é pela legalidade, constitucionalidade da matéria, pela Comissão de Constituição e Justiça e Comissões pertinentes.  

O SR. LAERTE GOMES (Presidente) – Em discussão o parecer do Deputado Anderson Pereira. Não havendo discussão, em votação. Os deputados favoráveis permaneçam como estão, os contrários se manifestem. Aprovado o parecer. 
